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Anexo III - Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais 
 
A empresa ........................, inscrita no CNPJ sob o nº ................................., 

com sede estabelecida à Rua ...................., nº .............., Centro, na cidade de 
............................../RS – CEP: ...............-000, por seu representante legal, o Sr. 
.............................., brasileiro, estado civil, portador da Carteira de Identidade nº 
.................... SSP/PCRS, CPF nº ......................, residente e domiciliado na Rua 
...................., nº ........., no Município de . ............../RS, CEP: .............., -000, celular 
55 ..............,, e-mail: .............., DECLARA, para todo os fins de direito, sob as penas 
da lei, que cumpre plenamente os requisitos definidos na Dispensa por Chamada 
Pública n.º 01/2023, para a celebração do Contrato e que: 

I.  Que cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação para este certame 
licitatório e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 
editalícias; 

II. Que não existe fato superveniente impeditivo para sua habilitação no certame 
ou de participar de licitações ou de contratar com qualquer Órgão da Administração 
Pública e compromete-se em informar a qualquer tempo, sob as penas cabíveis, a 
superveniência de ocorrências posteriores na forma determinada no § 2º, do artigo 
32, da Lei nº 8.666/93 e alterações; 

III. Em atendimento ao disposto no inciso III, do art. 1º da Lei nº 8.124/2006 
(alterada pela Lei nº 12.272/2014), não possui, em seu quadro funcional e societário, 
pessoas membro de Poder ou do Ministério Público, servidor público, empregado 
público, membro comissionado ou dirigente da Administração Pública ou de órgão 
direto ou indireto da Administração Municipal, cônjuge, companheiro, ou parente em 
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, 
nem pessoas com qualquer vínculo empregatício com o Município de Entre-Ijuís; 

IV. que, em cumprimento ao art. 7º, inc XXXIII da CF/88, no inciso V do art. 27 da 
Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9854 de 27 de outubro de 
1999, não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos 
para a realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como, não utiliza, 
para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 
(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos; 

V. que não encontra-se impedida ou inidônea para licitar ou contratar com 
nenhum dos órgãos da Administração Pública em qualquer uma de suas esferas, 
Federal, Estadual e Municipal; 

VI. Assumimos o compromisso irrevogável e irretratável de promover a prestação 
dos serviços durante esta Chamada Pública enquanto o contrato da mesma estiver 
em vigência; 

VII. Estamos cientes de toda a LEGISLAÇÃO relativa à presente LICITAÇÃO, e 
concordamos com todos os termos, cláusulas e condições estabelecidos no Edital e 
seus Anexos, bem como na Ata do mesmo, comprometendo-se a realizar a entrega 
do objeto consoante ao que prevê esta legislação e seus anexos; 

VIII. que estamos cientes que o não cumprimento contratual, desobrigará o 
Município de Entre-Ijuís ao pagamento dos valores pactuados, sujeitando-se à 
empresa as penalidades vigentes. 
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IX. Não tolera qualquer prática de corrupção e incentiva todos os funcionários, 
colaboradores, fornecedores a relatarem qualquer tipo de suspeita de atos ilícitos. 
Sempre que é observado um comportamento considerado inadequado ou que viole 
os princípios da ética e moralidade, deverá ser comunicar o fato o mais rápido 
possível. Os colaboradores devem sempre agir de modo transparente e honesto em 
relação a todos e quaisquer processos ou procedimentos que envolvam licitações ou 
contratações com a administração pública. São expressamente proibidas todas as 
ações que possam ser caracterizadas como de vantagem indevida ao agente 
público. 

X. Que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 
socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente. 

XI. que não está sob pena de interdição temporária dos direitos de que trata o art. 
10 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 

XII. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

XIII. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

Obs: O presente instrumento poderá ser assinado com a utilização de ferramenta 
de assinatura e validação eletrônica, nos termos do artigo 10º, § 2º, da Medida 
Provisória nº 2.200/01. 

 
E, por ser expressão da verdade, sob as penas da lei, firmo a presente 

declaração. 
 

................................../RS, ............... de Março de 2023. 
 
 

___________________________ 
   Representante Legal 
   Cargo 
   CPF 
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